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LIMOEIRO DO NORTE PARA A LEGISLATURA DE 2025 A
zozg, E oÁ ourRAs pnovtoÊructas,,.

o pREFEtro oo lvtullcÍpto DE LtMoEtRo Do NoRTE:
Faz saber que a câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art.3s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros
a partir de 1s de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em O5 de úh.^lc"_lr de 2O23.

Art. 1". Fica fixado o subsídio mensal do Prefeito do município de Limoeiro do Norte no
valor de RS 20.384,04 (vinte mil trezentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos) para a
Legislatura de 2025 a 2028.

Art.2". Fica fixado o subsídio mensal do Vice-prefeito do município de Limoeiro do
Norte no valor de R$ 17.739,52 (dezessete mil setecentos e trinta e nove reais e sessenta e dois
centavos) para a Legislatura de 2025 a 2028.

Art. 3" Fica fixado o subsídio mensal dos Secretários do município de Limoeiro do Norte
no valor de RS 14.191,69 (quatorze mil cento e noventa e um reais e sessenta e nove centavos)
para a Legislatura de 2025 a 2028.

Art.4e. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
próprias, consignadas no orçamento do poder Executivo Municipal.
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Cumprimentando-os cordialmente, apresentamos à apreciação do plenário da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte o incluso projeto de Lei que trata da fixação do subsídio do
Prefeito, vice-Prefeito e secretários do Poder Executivo do município de Limoeiro do Norte,
para a Legislatura de 2025 a 2028.

Como obrigação extensiva, segue em anexo a Estimativa de lmpacto Orçamentário-
financeiro e a Declaração do ordenador de Despesa de que tratam os incisos le ll, do art. 15, da
Lei de Responsabilidade Fiscal, que ficam fazendo partes integrantês deste arrazoado, dos
valores a serem fixados para a próxima legislatura, para a consciente tomada de decisão a ser
proferida através do voto em Plenário.

Observa-se que a proposta em têla atende todos os elementos regimentais, as
disposições da Carta Magna e da legislação infraconstitucional, expondo, de forma clara e
invariável, a fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Poder Executivo do
município de Limoeiro do Norte, formulada mediante lei específica.

Ante o exposto, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do
Ceará, cumpre o seu dever legal de propor ao Egrégio Plenário a fixação dos referidos subsídios
para a Legislatura subsequente, compreendida pelo quadriênio 202512028, contando com a

aprovação dos Nobres Pares.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em 0l de J.rrn-lors de 2023.-r-

Darlyson de Lima Men
Presidente

aa< \1.-
Valdir

Vice-

Flauber Lima Hon rato
2e Presid

ae Silva Washi ngton Mo Lopes
VeÍea Ío

ige Eric

Rua Cel. Malvêirâ 2 2516-C en tro- l- imo€irod o Norte/CE -Íet - : (88) 3423 - 41 40
CNPJ 01 . 836 . 913/ 0001 - 05 - CtP 62930 - (m-tínail:.ama ía _ limoeirooh otma at. com



Estado do Ceará

JUSTIFICÂTIVA AO PROJETO DE -2013
l"Ell{.e 080.DE 05 DE,drü"rJo,r^í DE 2023

Ângela Maria PereÍra da Silva
Vereadora

Francisco Diógenes Peixoto
Vereador

Lívia Meneses Maia
Vereador

José Arimatea Ferreira da Costa
Vereador

Hélio Herbster Oliveira Bastos
Vereador

José Torres de Moura Neto
Vereador

Domingos Eduardo Bezerra
or

e Holanda Gui
Vereador

Valdemir Bessa Salgado
v

R de Araújo
v

Ruà Cel. MalvÊiÍa 2 266-C en tro- t- imoeiro d o ortê/cE _rêt. : (88) 3423 - 41 40
CNP., 01 . 836 . 913/ 0001 - 05 - CÊp 62930 -OOO- Em.it; ceÍha ra _ timoeiÍo@h otma it. com

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Diálogo, Compromisso e Trabalho.


